
• 	ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSAALVES 

LEI N2  496/00, Nova Russas, 04 de dezembro de 2000. 

Nomina de MANUELA DO NASCIMENTO FREITAS o 

novo prédio, onde funcionara uma escola no 

Distrito de São Pedro e da outras providn 

cias. 

A Prefeita Municipal de Nova Russas—Ce., Sra.Maria Iranede Ve 

ras Rosa, no uso de suas atribuiçes legais,e 

Faço saber que a Câmara Municipal de Nova i12kussas, aprovou 	e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

ART. 1 2  - É denominado de Grupo Escolar MANUELA DO NASCIMENTO 

FREITAS, o novo prédio construido no Distrito de São Pedro, onde 

abrigara uma escola. 

ART.22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua assinatura , 

revogadas as disposiçes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA ALVES, em 04 de dezembro de 

2000. 

\ 

MARIA IR EDE VERAS ROSA 

"refeita Aunicipal. 

ATPO/. 
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